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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 387/2013

“Dispõe sobre a concessão de Férias ao
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

R
E
S
O

L
V

E
Artigo 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias, correspondente 

ao período de 12 de fevereiro de 2012 a 11 de fevereiro de 2013, a serem 
usufruídas a partir do dia 05 de Dezembro de 2013 a 04 de Fevereiro de 
2014, ao funcionário JOSE MOACYR DOS SANTOS, Auxiliar de Serviços 
Operacionais - QP, lotado na Secretaria de Obras e Transporte.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 05 de Dezembro de 
2013.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Seis dias do mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Treze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 97/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2013

O Município de Rochedo - MS, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
TORNA PÚBLICO o resultado do processo supra. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS, PARA ATENDER VEICULOS DA FROTA 
MUNICIPAL.
Vencedor do certame as empresas SATO & TAKISHITA LTD-ME, inscrito no CNPJ nº. 

15.930.415/0001-31 perfazendo o valor de R$ 45.283,20 (quarenta e cinco mil 
duzentos e oitenta e três reais e vinte centavos) e ITAPEÇAS COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ nº. 01.651.153/0001-61 perfazendo o valor de R$ 
4.984,40 ( quatro mil novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos) 

Rochedo –MS 05 de dezembro 2013
Adjudicado pelo PREGOEIRO, 
GERALDO ALVES ARANTES JUNIOR  
Homologado o resultado adjudicado pelo Pregoeiro pelo Sr. 
JOÃO CORDEIRO 
Prefeito Municipal.

 

EXTRATO DE CONTRATO 047/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 046/2013 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2013 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS  
CONTRATADA: SUPERMERCADO ROCHEDOLTDA LTDA.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR 200 (DUZENTAS) CESTAS 
BÁSICAS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO ATENDIMENTO AS FAMÍLIAS CARENTES DO 
MUNICÍPIO DE ROCHEDO-MS. 
VALOR: 17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos Reais). 
PRAZO: 01 mês. 
Data da Assinatura: 04/12/2013. 
Assinam: Sr. JOÃO CORDEIRO Contratante e ELIANE MARIA MARIANO DE ALMEIDA Contratada. 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 386/2013

“Dispõe sobre a concessão de Férias a
Servidora Pública do Município e dá outras 
providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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E
Artigo 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias, correspondente 

ao período de 13 de fevereiro de 2012 a 12 de fevereiro de 2013, a serem 
usufruídas a partir do dia 01 de Dezembro de 2013 a 30 de Dezembro de 
2013, a funcionária RAQUEL NOGUEIRA DE CARVALHO, Assistente de 
Administração - QP, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de Dezembro de 
2013.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Seis dias do mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Treze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br


